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LEI Nº 1.064, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº 1.001, de 28 de dezembro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº 1.001, de 28 de dezembro de 2017, com alteração promovida pela Lei nº 1.061, de 12
de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º - O Poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição Federal, a

abrir créditos adicionais suplementares até o montante de 30% (trinta por cento) desta Lei.

§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de convênios,

não previsto na receita do orçamento.

§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, considerada

a tendência do exercício.

§ 3º - Excluem-se do limite do caput os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis municipais

específicas aprovadas no exercício financeiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros-orçamentários a
partir de 01 de junho de 2018.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de Dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.065, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2019, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

I – DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
Art. 1º - O Orçamento do Município de Pinheiral para o exercício financeiro de 2019, estima à receita e fixa a despesa em R$
96.939.549,57 (Noventa e seis milhões, novecentos e trinta e nove mil e quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete
centavos), compreendendo os Poderes: Legislativo e Executivo, os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e o
Fundo Municipal de Previdência Social de Pinheiral – PinheiralPrevi.
Art. 2º - O sumário geral da receita por fontes e despesa por funções e programas de governo, conforme inciso I do § 1º do
art. 2º da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, obedece ao seguinte desdobramento:

a) Receitas por Fonte:
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b) Transferências Financeiras:

c) Despesas por Função:

d) Transferências Financeiras:

Art. 3º - O demonstrativo da receita estimada e despesa fixada segundo as categorias econômicas,
conforme anexo I da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, é o seguinte:

a) Receita Segundo Categoria Econômica:

b) Transferências Financeiras:
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c) Despesas por Categoria Econômica: d) Transferências Financeiras:

Art. 4º - O desdobramento da despesa por unidades administrativas, de maneira sintética, é o
seguinte:

a) Despesa por Unidade Administrativa:

b) Transferências Financeiras:

Art. 5º - A arrecadação da receita obedece à seguinte legislação:

a) tributos de competência municipal, bem como os acréscimos e penalidades, instituídos
pela Lei nº 729, de 18 de dezembro de 2013, com alterações posteriores;
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b) repasses financeiros, transferidos de outras pessoas de direito público interno, conforme
Constituição Federal e Leis Complementares;
c) rendimentos sobre o patrimônio econômico (receita patrimonial e alienações) nos termos
do Código Civil, Código de Contabilidade Pública - Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 6º - A Dívida Pública Contratual será custeada da seguinte forma:

Art. 7º - Não estão previstos no Orçamento Municipal o refinanciamento da dívida pública
para o exercício de 2018.
Art. 8º - Não consta da Lei o Demonstrativo Regionalizado do efeito, sobre a Receita decorrente
de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de naturezas financeira, tributárias e
creditícias, bem como das medidas de compensação de renúncia de Receita e ao aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, estabelecidas no artigo 165, § 6º, da Constituição
Federal e artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, por
não estar previsto para o exercício de 2018.
Art. 9º - O Poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição
Federal, abrir créditos adicionais suplementares até o montante de 5% (cinco por cento) desta
Lei.
§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação
de convênios, não previsto na receita do orçamento;
§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação,
considerada a tendência do exercício;
§ 3º - Excluem-se do limite de 50% (cinquenta por cento), os créditos adicionais suplementares
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício financeiro.
Art. 10 - A Câmara Municipal, os Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Fundo
Municipal de Previdência Social de Pinheiral – PinheiralPrevi, contabilizarão seus orçamentos
que serão consolidados ao do Poder Executivo.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETOS

DECRETO Nº. 2.613, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 141.000,00
(Cento e quarenta e um mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem a assegurar,
em tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 141.000,00 (Cento
e quarenta e um mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.614, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 146.000,00 (Cento e quarenta e seis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 146.000,00 (Cento
e quarenta e seis mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação de fonte de Royalties, nos
termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.615, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil, reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 170.000,00 (Cento
e setenta mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação de Fonte FUNDEB, nos termos
do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.616, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 110.000,00
(Cento e dez mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
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1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 110.000,00 (Cento
e dez mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.617, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 180.000,00
(Cento e oitenta Mil Reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 180.000,00 (Cento
e Oitenta Mil Reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.174, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de dezembro de 2018, ELISANDRA PADILHA

GONÇALVES, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria

Municipal de Administração, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.175, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de dezembro de 2018, MARIA DE LOURDES MARTINS,

para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria Municipal de

Governo, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.176, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de dezembro de 2018, ROBERTA KELLEN CANDIDO

CARDOSO, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Finanças, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.177, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de dezembro de 2018, ALINE SILVA DO CARMO, para

ocupar o Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria Municipal de

Administração, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.178, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de dezembro de 2018, MARCO AURÉLIO DE SOUZA,

para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria Municipal de

Governo, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.179, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.149, de 14 de dezembro

de 2018;
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RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 1º de

novembro de 2018, CLAUDIA CARELLE

CAMBRAIA, matrícula 9426-2, Assistente

Social, lotada nas Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos, como

Coordenadora da Casa Abrigo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.180, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.091, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CLÁUDIA LIMA

MACEIÓ, matrícula sob n° 9508-2,

ocupando o Cargo de Agente Fiscal de

Transporte, lotada na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de

05 (cinco) dias, com início em 05/11/2018 e

término em 09/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.181, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.090, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CLÁUDIA LIMA

MACEIÓ, matrícula sob n° 9421-2,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 05 (cinco) dias, com início em 05/11/2018

e término em 09/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.182, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.096, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FRANCIARA BAR-

BOZA MARTINS APOLONIO, matrícula

sob n° 9547-7, ocupando o Cargo de Servente

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com

início em 12/11/2018 e término em 16/11/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.183, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.097, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FRANCIARA BAR-

BOZA MARTINS APOLONIO, matrícula

sob n° 9547-7, ocupando o Cargo de Servente

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com

início em 23/11/2018 e término em 02/12/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.184, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.093, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELISANGELA NUNES

MARTINS, matrícula sob n° 9656-2,

ocupando o Cargo de Nutricionista, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 08/11/

2018 e término em 22/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.185, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.105, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LEILA REGINA

MEDEIROS BARTOLINI SILVA, matrícula

sob n° 9632-4, ocupando o Cargo de

Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 01/11/2018 e término em 15/

11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.186, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.106, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARIA ELISA KELLY

DA SILVA, matrícula sob n° 9199-3,

ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 11 (onze) dias, com início em 27/11/2018

e término em 07/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.187, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.107, de 12 de

dezembro de 2018

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário NOÉ ASSUNÇÃO,

matrícula sob n° 9639-3, ocupando o Cargo

de Pedagogo, lotado na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 08/11/2018 e término em 22/

11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.188, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.108, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário RAFAEL DE FREITAS

MIRANDA, matrícula sob n° 9586-5,

ocupando o Cargo de Assessor III, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 26/11/

2018 e término em 10/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.189, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.089, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário CARLOS ALBERTO

RIBEIRO BORGES, matrícula sob n° 9452-

1, ocupando o Cargo de Coletor de Lixo,

lotado na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, pelo prazo de 07 (sete)

dias, com início em 06/11/2018 e término em

12/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.190, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.114, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário THIAGO OLAVO DA

SILVA, matrícula sob n° 9417-1, ocupando o

Cargo de Operador de Máquina Roçadeira,

lotado na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 19/11/2018 e término em

03/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.191, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.103, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário JOSÉ RENATO DE

MENEZES MACHADO, matrícula sob n°

9379-7, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar

de Serviços Municipais, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 01/

12/2018 e término em 15/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.192, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.102, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JOANA DARC TORRES

DA SILVA, matrícula sob n° 9434-3,

ocupando o Cargo de Gari, lotada na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, pelo prazo de 10 (dez) dias, com

início em 03/12/2018 e término em 12/12/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.193, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.100, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JARDÉLIA DE

OLIVEIRA SILVA ELIAS, matrícula sob n°

1973-9, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em

05/11/2018 e término em 14/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.194, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.979, de 06 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

06 de dezembro de 2018, PAULO CESAR

RIOS DA SILVEIRA, do Cargo Efetivo de

Médico, com lotação na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.195, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.086, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

GILCLEA TORRES DE AMORIM,

matrícula sob o nº 9644-6, ocupando o Cargo

de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

sendo os dias 22/11/2018 e 23/11/2018 e 28/

11/2018 a 30/11/2018, para acompanhar seu

filho que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.196, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.081, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora KRIZIA

MARCELA DUTRA DA COSTA DE

AZEVEDO, matrícula sob o nº 9635-0,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 04 (quatro) dias, com início em 06/11/

2018 a término em 09/11/2018, para

acompanhar sua filha que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.197, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.082, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

MARCELLA LIMA BRAZ, matrícula sob

o nº 9540-8, ocupando o Cargo de Professor

II, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias, com

início em 27/11/2018 a término em 16/12/

2018, para acompanhar seu filho que se

encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.198, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.083, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora

RAQUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA,

matrícula sob o nº 9433-4, ocupando o Cargo

de Agente Auxiliar de Odontologia, lotada na
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Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 20 (vinte) dias, com início em 01/11/2018

a término em 20/112018, para acompanhar

sua filha que se encontra em tratamento de

saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.199, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.084, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

MARGARETE NOVAES LIMA BAR-

RETO VIANNA, matrícula sob o nº 9215-5,

ocupando o Cargo de Agente Técnico de

Laboratório, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 03 (três) dias, sendo

os dias 02/10/2018, 16/10/2018 e 13/11/2018,

para acompanhar seu pai que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.200, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.085, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora CARLA

SIQUEIRA AMARO DE JESUS, matrícula

sob o nº 9521-6, ocupando o Cargo de

Biólogo, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, pelo prazo de 03 (três) dias, com início

em 01/10/2018 e término em 03/10/2018,

para acompanhar seu filho que se encontra

em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.201, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.095, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FLÁVIA DA SILVA

SIMONACI, matrícula sob n° 1755-6,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 04 (quatro) dias, com início em 06/11/

2018 e término em 09/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.202, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.087, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário ALEX SANDRO

BASTOS MAGALHÃES, matrícula sob n°

9588-7, ocupando o Cargo de Assessor I,

lotado na Secretaria Municipal de Governo,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 12/11/2018 e término em 26/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.203, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.088, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ARLETE GONÇALVES

RODRIGUES, matrícula sob n° 9516-1,

ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 08 (oito) dias, com início em 23/11/

2018 e término em 30/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.204, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.112, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SUELLEN PEREIRA

ROSÁRIO FIGUEIREDO, matrícula sob n°

9448-1, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em

21/11/2018 e término em 27/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.205, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.113, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária TELMA RIBEIRO

BORGES, matrícula sob n° 9187-1, ocupando

o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de

11 (onze) dias, com início em 04/11/2018 e

término em 14/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.206, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.104, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LAILA DHULIANE

DOS SANTOS, matrícula sob n° 9635-7,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em

19/10/2018 e término em 26/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.207, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.092, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária EDUARDA FARIA

OLIVEIRA, matrícula sob n° 9408-9,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

26/11/2018 e término em 30/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.208, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.080, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário VALMIR DE SOUZA

CÂNDIDO, matrícula sob n° 9593-3,

ocupando o Cargo de Assessor III, lotado na

Secretaria Municipal de Administração, pelo

prazo de 08 (oito) dias, com início em 06/11/

2018 e término em 13/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.209, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.099, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GLEICE SOARES

GUIMARÃES, matrícula sob n° 9633-2,

ocupando o Cargo de Pedagogo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 14/11/

2018 e término em 28/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.210, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.098, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GERALDA DAS DORES

DAMIÃO DE CARVALHO, matrícula sob

n° 9176-4, ocupando o Cargo de Agente

Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e

Direitos Humanos, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 26/10/2018 e término em

09/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.211, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.109, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária RAFAELA RIBEIRO

SIQUEIRA, matrícula sob n° 9472-9,

ocupando o Cargo de Assessor III, lotada na

Secretaria Municipal de Finanças, pelo prazo

de 09 (nove) dias, com início em 05/11/2018

e término em 13/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.212, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.110, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária REGINA CÉLIA DA

SILVA SALINO ROSA, matrícula sob n°

9416-3, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar

de Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo

prazo de 10 (dez) dias, com início em 26/11/

2018 e término em 05/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.213, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.111, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ROSILAINE PAULA

PEREIRA, matrícula sob n° 9277-5,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo

prazo de 05 (cinco) dias, com início em 26/

11/2018 e término em 30/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.214, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.094, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FERNANDA

BARBOZA DA PAIXÃO, matrícula sob n°

9610-7, ocupando o Cargo de Assessor III,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

26/11/2018 e término em 30/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.215, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o teor do Processo

Administrativo nº 6.177, de 17 de dezembro

de 2018;

CONSIDERANDO a concorrência pública

nº 002/2018 e a regra do Art. 51 da Lei Federal

nº 8.666/93;

CONSIDERANDO o princípio da

continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO a portaria nº 383, de 11

de abril de 2018, que “Constitui e designa

membros para compor a Comissão

Permanente de Licitação, e determina outras

providências”.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, como Presidente da

Comissão Permanente de Licitação,

unicamente para o Certame Concorrência

Pública nº 002/2018, o servidor PEDRO

PAULO DE OLIVEIRA PRADO, matrícula

nº 9.593-4, ocupando o Cargo de Diretor do

Departamento de Licitações, do quadro dos

servidores da Prefeitura;

Art. 2º - Nomear, como membro da Comissão

Permanente de Licitação, unicamente para o

Certame Concorrência Pública nº 002/2018,

a servidora Jéssica Cristina Cardoso

Fernandes, matrícula sob o nº 9462-2,

ocupando o Cargo de Agente Administrativo

Municipal, do quadro dos servidores efetivos

da Prefeitura;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.216, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.178, de 17 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de dezembro

de 2018, pelo Regime Estatutário, NAYARA

DOS SANTOS CASEMIRO, aprovada no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Psicólogo, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

dezembro de 2018.
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.217, DE 20 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.195, de 18 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 17 de

dezembro de 2018, ELIANE DE FÁTIMA

HENRIQUE DA SILVA, do Cargo em

Comissão de Diretor de Escola e Creche, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.218, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.196, de 18 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 17 de

dezembro de 2018, ROBERTA JOSÉ

JULIANO, para ocupar o Cargo em

Comissão de Diretor de Escola e Creche, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.219, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR, MARCÍLIO JOSÉ

FRANCO FERREIRA, matrícula sob o nº.

1254-5, para responder, interinamente, como

Secretário Municipal de Administração, no

período de 27 de dezembro do corrente ano

até o dia 15 de janeiro de 2019, sem ônus

adicional para o Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.220, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO que desde 1977 a

organização Mundial da Saúde (OMS)

preconiza que os países procedam à criação

de Comitês Científicos e estabelecem uma

lista básica de medicamentos para uso nos

diversos níveis de atenção, dado que o volume

cada vez maior de drogas disponíveis, a

crescente complexidade da farmacoterapia, a

maior sofisticação das técnicas de marketing

pelas empresas farmacêuticas e os limitados

recursos econômicos fazem com que a

definição de lista com critérios de

racionalidade seja uma tarefa primordial;

CONSIDERANDO a Resolução nº 338, de

06 de maio de 20040, que aprova a Política

nacional de Assistência farmacêutica e define

os princípios e eixos estratégicos da

Assistência Farmacêutica no SUS;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.555/GM/

MS, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre

as normas de financiamento e de execução do

componente Básico de Assistência

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único

de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria nº 01/GM/

MS, de 02 de janeiro de 2015, que estabelece

a Relação Nacional e Medicamentos

Essenciais – RENAME 2014 no âmbito do

sistema Único de Saúde (SUS)por meio da

atualização do elenco de medicamentos e

insumos da Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais – RENAME 2012;

CONSIDERANDO a Resolução RDC nº 84,

de 19 de março de 2002 – Anvisa, que

estabelece critérios para a prescrição e

dispensação de medicamentos genéricos;

CONSIDERANDO a Resolução 449, de 24

de outubro de 2006, do Conselho Federal de

Farmácia, que dispõe sobre as atribuições do

Farmacêutico na Comissão de Farmácia e

Terapêutica;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.555, de

30 de julho de 2013 que dispõe sobre as

normas de financiamento e de execução do

Componente Básico da Assistência

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único

de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO  a necessidade de

promover o uso racional de medicamentos

no Município para alcance da saúde individual

e coletiva;

CONSIDERANDO  a necessidade de

desenvolver meios equitativos de prover

recursos aos usuários para possibilitar a

universalidade e integralidade das ações de

saúde;

CONSIDERANDO  a necessidade de

qualificar os serviços de assistência

farmacêutica de outros que têm os

medicamentos como seus insumos essenciais;

e

CONSIDERANDO a complexidade para

manejar e melhorar o uso dos medicamentos

face a multiplicidade de alternativas existentes

na atualidade;

RESOLVE
Art. 1º - Constituir a Comissão de Farmácia

e Terapêutica do Hospital Municipal

Aurelino Gonçalves Barbosa, subordinada à

Secretaria Municipal de Saúde, cujos

membros aqui qualificados ficam sob a

presidência do primeiro, assim dispostos:

I – LEOPOLDO JOSÉ ALEXANDRE,

matrícula sob o nº. 9382-7, CRF 10449,

ocupando o cargo de Farmacêutico, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, e;

II – JOSÉ CARLOS TERTULIANO DE

OLIVEIRA, matrícula sob o nº 1794-6,

ocupando o cargo de Médico Plantonista,

representante da Empresa Viva Rio.

III – INGRID FRANCIS PUNTSCHAT,

matrícula sob o nº 9193-3, ocupando o cargo

de Médica PSF;

IV – RAFAELA MENDES ROQUINI,

matrícula sob o nº 9216-0, ocupando o cargo

de Diretor de Departamento de Atenção

Básica

V – GILDA FRANCISCA DE SOUZA

SILVA, matrícula sob o nº. 1436-2, COREN

153227, ocupando o cargo de Enfermeira,

representante da Empresa Viva Rio;

VI – SUZANNE DOMINGUETI, matrícula

sob o nº 9216-2, ocupando o cargo de

Odontóloga;

VII – MARILDA FERNANDES DE

OLIVEIRA, matrícula sob o nº 9283-4,

ocupando o cargo de Enfermeira;

Art. 2º - Revogam-se as disposições em

contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.221, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.357, de 27 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de

dezembro de 2018, ANA MARISY MELLO

FRANCO SILVA, do Cargo em Comissão de

Diretor de Colégio, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.222, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.356, de 27 de

dezembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de

dezembro de 2018, os abaixo relacionados,

do Cargo em Comissão de Diretor de Escola

e Creche, com lotação na Secretaria Municipal

de Educação:

- GILSON FELIPE BERNARDO;

- ANA CLÁUDIA MOREIRA GAMA;

- BÁRBARA LETÍCIA MACHADO DE

OLIVEIRA ALVES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.223, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.620, de 13 de

setembro de 2018;

RESOLVE
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Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor JANSELMO FONSECA, cujo período fica

estipulado em 02 (dois) meses, com início em 01/12/2018 e término em 29/01/2019, exercendo

o Cargo de Motorista, matrícula sob n° 9419-9, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.224, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.178, de 15 de outubro de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora RENATA DE LACERDA FURTADO, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/12/2018 e término em 28/02/

2019, exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Saúde, matrícula sob n° 9473-5, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.226, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 6.236, de 20 de dezembro

de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ao servidor RONALDO DE PAULA DOS

ANJOS, matrícula sob nº 9532-7, exercendo o Cargo de Agente Administrativo Municipal,

com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com início em

11/12/2018 e término em 10/12/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.225, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.027, de 04 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora CARLA ANTUNES PACHECO VIANA, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 13/12/2018 e término em 12/03/

2019, exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Odontologia, matrícula sob n° 9265-0, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2013/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.227, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 474 de 30 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO o que dispõe na Resolução nº 001 de 29 de março de 2018 do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos nº 6.182, de 17 de dezembro

de 2018 e 6.278, de 21 de dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Convocar o suplente, RONALDO DE PAULA DOS ANJOS, para assumir o cargo

de Conselheiro Tutelar Titular, a contar de 11 de dezembro de 2018, em tempo de licença para

tratamento de saúde da Conselheira Tutelar Titular CELINA SILVA E SILVA GONÇALVES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 001/2018: Temporário para atender necessidades de excepcional
interesse público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO
Partes: Fundo Municipal de Assistência Social e Ana Paula Sandra Laureano;
Duração: 2 (dois) anos;
Valor Mensal: R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais);
Cargo: Oficineiro de Capoeira;
Processo: 3954/2016;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 13/12/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DELIBERAÇÃO
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ATA 004/2018 ATOS

ATO Nº 371/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 716/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 29 de agosto de 2018, PENSÃO POR MORTE ao
beneficiário ALEXSANDRO DA NOBREGA DE MATTOS, na condição de FILHO(A),
por motivo de falecimento do (a) servidor (a) SANDRA REGINA CELIA DA NOBREGA,
matrícula PMP nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS cargo de AGENTE
AUXILIAR DE SERVICOS MUNICIPAIS, sendo o valor do benefício fixado  conforme
descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0372/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0793/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) FERNANDA BARROS DE
MOURA ABRANTES, matrícula PMPinheiral nº 000000096507, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2330, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE - PSF, tendo o seu beneficio concedido a dependente MICHELLY LUISE
BARROS DE MOURA ABRANTES, MANUELLA BARROS DE MOURA ABRANTE,
desde que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0373/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0794/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) FERNANDA GUERRA DO
CARMO, matrícula PMPinheiral nº 000000095433, matrícula no PinheiralPrevi nº
2088, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido a dependente HEITOR DO
CARMO LIMA , desde que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos
em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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ATO Nº 0374/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0795/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família
ao(à) servidor(a) PAULO ROBERTO
ROSA, matrícula PMPinheiral nº
000000096529, matrícula no Pinheiral
Previ nº 2335, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS, tendo o seu beneficio
concedido a dependente BEATRIZ DE
FATIMA DA SILVA ROSA, desde que sua
remuneração esteja dentro dos limites
previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0375/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0796/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família
ao(à) servidor(a) REGINA CELIA DE
SOUZA E SILVA, matrícula PMPinheiral
nº 000000096575, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2418, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido a dependente
JULIA CARDOSO DE SOUZA E SILVA,
desde que sua remuneração esteja
dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0797/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família
ao(à) servidor(a) ROBSON SOFISTE Y
GUTHIERREZ, matrícula PMPinheiral nº
000000096580, matrícula no Pinheiral
Previ nº 2427, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS, tendo o seu beneficio
concedido a dependente GABRIELA DO
NASCIMENTO MORAES SOFISTE Y
GUTHIERREZ, desde que sua
remuneração esteja dentro dos limites
previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0377/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0798/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família
ao(à) servidor(a) ROSEMEIRE FERREI-
RA PILER, matrícula PMPinheiral nº
000000092007, matrícula no Pinheiral
Previ nº 000000000509, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido a dependente
MELL CRISTINY FERREIRA PILLER,
desde que sua remuneração esteja
dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

cia médica realizada em 28/11/2018,
do(a) servidor(a) CLARICE CRISTINA
PEREIRA PERES DA SILVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094864,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1936;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0830/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder Salário-
maternidade, pelo período de 09/11/
2018 à 08/03/2019, à servidora
CLARICE CRISTINA PEREIRA PERES DA
SILVA,  matrícula PMPinheiral nº
000000094864, matrícula no Pinheiral
Previ nº 1936, a qual se encontra lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento a que a servidora percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0376/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL

ATO Nº 0378/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perí-

ATO Nº 0379/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia Médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) MARCELLA
LIMA BRAZ, matrícula PMPinheiral nº
000000095408, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2079, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
salário maternidade, conforme Ato nº
215/2018, no período 16/07/2018 à 12/
11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 36 § 3º, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0453/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do
Salário-maternidade, pelo período de
13/11/2018 à 26/11/2018, à servidora
MARCELLA LIMA BRAZ, matrícula
PMPinheiral nº 000000095408,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2079, a
qual se encontra lotada na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento a que
a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

ATO Nº 0380/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 14/11/
2018, do(a) servidor(a) ELIETE DE
FATIMA DOS REIS RAMOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094071,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1271,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 271/2018, no período
13/09/2018 à 11/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0510/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
12/11/2018 à 09/02/2019, ao(à) ELIETE
DE FATIMA DOS REIS RAMOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094071,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1271,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0381/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 14/11/
2018, do(a) servidor(a) MARIA LUZIA
GOMES PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093645,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000964, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 211/
2018, no período 14/07/2018 à 10/11/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que cons-
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ta no processo nº 0203/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
11/11/2018 à 10/03/2019, ao(à) MARIA
LUZIA GOMES PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093645,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000964, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0382/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 14/11/
2018, do(a) servidor(a) MARA
FERREIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000092641, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000766, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº 141/2018, no período 11/05/2018 à
06/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0153/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
07/11/2018 à 05/05/2019, ao(à) MARA
FERREIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000092641, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000766, o(a)
qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0383/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 14/11/
2018, do(a) servidor(a) ROSELI
CURSINO DA SILVA CABRAL, matrícula
PMPinheiral nº 000000091979,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000508, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 277/
2018, no período 13/09/2018 à 11/11/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0561/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
12/11/2018 à 11/12/2018, ao(à) ROSELI
CURSINO DA SILVA CABRAL, matrícula
PMPinheiral nº 000000091979,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000508, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0384/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 14/11/
2018, do(a) servidor(a) PAULO
ROBERTO DOS SANTOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000015694,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000166, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 150/
2018, no período 21/05/2018 à 16/11/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0358/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para trata-

mento de saúde, pelo período de 17/
11/2018 à 15/05/2019, ao(à) PAULO
ROBERTO DOS SANTOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000015694,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000166, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0385/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO  a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) DEBORAH
CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula
PMPinheiral nº 000000094121,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1268,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 344/2018, no período
13/10/2018 à 26/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0684/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
27/11/2018 à 28/11/2018, ao(à)
DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO,
matrícula PMPinheiral nº 0000000941
21, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0386/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das

atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) GLAUCIA
GERMANO AUGUSTO,  matrícula
PMPinheiral nº 000000093945,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1145,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 306/2018, no período
21/09/2018 à 19/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0346/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
20/11/2018 à 18/01/2019, ao(à)
GLAUCIA GERMANO AUGUSTO,
matrícula PMPinheiral nº 00000009394
5, matrícula no PinheiralPrevi nº 1145,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0387/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) IZABEL
CRISTINA DE MORAES, matrícula
PMPinheiral nº 000000092006,
matrícula no PinheiralPrevi nº 0000000
00446, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença
médica, conforme Ato nº 219/2018, no
período 19/07/2018 à 15/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0290/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
16/11/2018 à 14/01/2019, ao(à) IZABEL
CRISTINA DE MORAES, matrícula
PMPinheiral nº 000000092006,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000446, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
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indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0388/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) JANINE AGUIAR
DOS SANTOS, matrícula PMPinheiral nº
000000094352, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1574, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 251/
2018, no período 30/08/2018 à 27/11/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0065/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
28/11/2018 à 25/02/2019, ao(à) JANINE
AGUIAR DOS SANTOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094352,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1574,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0389/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) JOSIELE
JANUARIO PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094302,

matrícula no PinheiralPrevi nº 1485,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 362/2018, no período
24/10/2018 à 07/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0774/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
08/11/2018 à 07/12/2018, ao(à)
JOSIELE JANUARIO PEREIRA,
matrícula PMPinheiral nº 00000009430
2, matrícula no PinheiralPrevi nº 1485,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmen-
te aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0390/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) LILIAN
ALVARENGA TORRES, matrícula
PMPinheiral nº 000000095307,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2050,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 263/2018, no período
02/09/2018 à 30/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0194/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
01/12/2018 à 28/02/2019, ao(à) LILIAN
ALVARENGA TORRES, matrícula
PMPinheiral nº 000000095307,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2050,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se

Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0391/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 28/11/
2018, do(a) servidor(a) SILVANA
BINHOTE PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094074,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1393,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 319/2018, no período
29/09/2018 à 27/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0812/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
28/11/2018 à 25/02/2019, ao(à)
SILVANA BINHOTE PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094074,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1393,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0392/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 05/12/
2018, do(a) servidor(a) SHIRLEY MARIA
TEIXEIRA AGUIAR, matrícula PMPinhei-
ral nº 000000094225, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1394, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 262/
2018, no período 02/09/2018 à 30/11/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de

23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0398/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
01/12/2018 à 29/01/2019, ao(à)
SHIRLEY MARIA TEIXEIRA AGUIAR,
matrícula PMPinheiral nº 00000009422
5, matrícula no PinheiralPrevi nº 1394,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmen-
te aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0393/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 05/12/
2018, do(a) servidor(a) CLARICE DE
SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000093642, matrícula no Pinheiral
Previ nº 000000000972, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 322/
2018, no período 11/10/2018 à 09/12/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0267/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
10/12/2018 à 09/03/2019, ao(à)
CLARICE DE SOUZA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093642,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000972, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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ATO Nº 0394/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 05/12/2018, do(a)
servidor(a) DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral nº
000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 385/2018, no período
27/11/2018 à 28/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0684/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 29/11/
2018 à 13/12/2018, ao(à) DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0395/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 05/12/2018, do(a)
servidor(a) IRANI SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, matrícula PMPinheiral nº
000000093812, matrícula no PinheiralPrevi nº 1056, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 361/2018, no período
04/11/2018 à 03/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0507/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 04/12/
2018 à 17/01/2019, ao(à) IRANI SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, matrícula PMPinheiral
nº 000000093812, matrícula no PinheiralPrevi nº 1056, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0396/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 05/12/2018, do(a)
servidor(a) JOSE RENATO DE MENEZES MACHADO, matrícula PMPinheiral nº
000000093797, matrícula no PinheiralPrevi nº 1066, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0126/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 16/12/
2018 à 14/01/2019, ao(à) JOSE RENATO DE MENEZES MACHADO, matrícula
PMPinheiral nº 000000093797, matrícula no PinheiralPrevi nº 1066, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0397/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 05/12/2018, do(a)
servidor(a) LEVI CAETANO DOS SANTOS JUNIOR, matrícula PMPinheiral nº
0000008265-5, matrícula no PinheiralPrevi nº 2148, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 158/2018, no período
05/06/2018 à 16/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0208/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 17/11/
2018 à 15/05/2019, ao(à) LEVI CAETANO DOS SANTOS JUNIOR, matrícula
PMPinheiral nº 0000008265-5, matrícula no PinheiralPrevi nº 2148, o(a) qual se
encontra lotado(a) na CAMARA MUNICIPAL DE PINHEIRAL, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0398/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica realizada em 05/12/2018, do(a)
servidor(a) JULIANA BATISTA TULLER FERNANDES, matrícula PMPinheiral nº
000000096336, matrícula no PinheiralPrevi nº 2184, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de salário maternidade, conforme Ato nº 236/2018, no
período 08/08/2018 à 05/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0509/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-maternidade, pelo período de 06/12/
2018 à 19/12/2018, à servidora JULIANA BATISTA TULLER FERNANDES, matrícula
PMPinheiral nº 000000096336, matrícula no PinheiralPrevi nº 2184, a qual se
encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 399/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Regra Transitória 3 - Art. 3º da Ec 47 em
concordância com o Art. 50 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de
2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo II Quadro de Docente II das Classes
Regentes da 5º à 8º Série do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de 20
de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 690/2018;
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CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) EDICELI MARIA CARRARO, a partir de 24 de
outubro, matrícula PMPinheiral nº 000000011536, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000588, cargo de PROFESSOR II, Nível A – Referência IV-  lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos integrais, conforme
descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 400/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 311/2017, que a partir da data de publicação deste ato
passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 311/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º da Ec 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/88
em concordância com o Art. 51, § 1º da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I Quadro de Docente I das Classes de
Educação Infantil à 4ª Série do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de
20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 665/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) GENIZE APARECIDA DE SOUZA ESPIRITO
SANTO, a partir de 02 de outubro de 2017, matrícula PMPinheiral nº 000000017388,
inscrição no PinheiralPrevi nº 000000000380, cargo de PROFESSOR I, Nível A –
Referência II -  LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com
proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 401/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 329/2017, que a partir da data de publicação deste ato
passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 329/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Regra Transitória 2 - Art. 6º da Ec 41 em
concordância com o Art. 51 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de
2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I Quadro de Docente I das Classes de
Educação Infantil à 4ª Série do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de
20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 722/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) ALICE GAMA, a partir de 01 de novembro de
2017, matrícula PMPinheiral nº 000000013446, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000365, cargo de PROFESSOR I, Nível A – Referência II-  lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos integrais, conforme
descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0402/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 12/12/2018, do(a)
servidor(a) ANA BARBOSA, matrícula PMPinheiral nº 000000092103, matrícula
no PinheiralPrevi nº 000000000538, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0863/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 20/12/
2018 à 02/02/2019, ao(à) ANA BARBOSA, matrícula PMPinheiral nº 000000092103,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000538, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0403/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 12/12/2018, do(a)
servidor(a) APARECIDA DILCILENE LOPES GUEDES, matrícula PMPinheiral nº
000000092850, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000833, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze)
dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0864/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 11/12/
2018 à 25/12/2018, ao(à) APARECIDA DILCILENE LOPES GUEDES, matrícula
PMPinheiral nº 000000092850, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000833,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
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tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0404/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) EDUARDA
FARIAS OLIVEIRA, matrícula PMPinhei-
ral nº 000000094089, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1270, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica por mais de 15 (Quinze)
dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0865/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
21/12/2018 à 21/12/2018, ao(à)
EDUARDA FARIAS OLIVEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094089, matrícu-
la no PinheiralPrevi nº 1270, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcio-
nalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com
base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0405/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) GLEICE
SOARES GUIMARAES, matrícula
PMPinheiral nº 000000096332,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2176,
o(a) servidor(a) encontra-se

afastado(a) em virtude de licença
médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0866/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
29/11/2018 à 11/12/2018, ao(à) GLEICE
SOARES GUIMARAES, matrícula
PMPinheiral nº 000000096332, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 2176, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0406/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) JOANA D’ARC
RODRIGUES DE FREITAS OLIVEIRA,
matrícula PMPinheiral nº 00000009217
9, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000679, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 174/
2018, no período 18/06/2018 à 14/12/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0033/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
15/12/2018 à 12/06/2019, ao(à) JOANA
D’ARC RODRIGUES DE FREITAS
OLIVEIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000092179, matrícula no Pinheiral
Previ nº 000000000679, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0407/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO  a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) JOSIELE
JANUARIO PEREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094302,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1485,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 389/2018, no período
08/11/2018 à 07/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0774/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
08/12/2018 à 21/01/2019, ao(à)
JOSIELE JANUARIO PEREIRA, matrícu-
la PMPinheiral nº 000000094302,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1485,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmen-
te aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0408/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO  a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) JULIANA
FURTADO FERREIRA DA COSTA,
matrícula PMPinheiral nº 00000009065
1, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000888, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 308/
2018, no período 12/09/2018 à 10/12/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que cons-

ta no processo nº 0087/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
11/12/2018 à 10/03/2019, ao(à)
JULIANA FURTADO FERREIRA DA
COSTA, matrícula PMPinheiral nº
000000090651, matrícula no Pinheiral
Previ nº 000000000888, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcio-
nalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com
base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0409/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000091793,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000136, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 290/
2018, no período 11/09/2018 à 09/12/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0003/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
10/12/2018 à 08/04/2019, ao(à) MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000091793,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000136, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE - UNIDADE HOSPITALAR,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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ATO Nº 0410/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) MARILZA
RIBEIRO MACHADO, matrícula
PMPinheiral nº 000000095512,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2133,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica por
mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0560/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
30/11/2018 à 13/01/2019, ao(à)
MARILZA RIBEIRO MACHADO, matrícula
PMPinheiral nº 000000095512, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 2133, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0411/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) ROBERTO
ELIAS DIAS, matrícula PMPinheiral nº
000000091744, matrícula no Pinheiral
Previ nº 000000000176, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 181/
2018, no período 15/06/2018 à 11/12/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0116/2004;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
12/12/2018 à 09/06/2019, ao(à)
ROBERTO ELIAS DIAS, matrícula
PMPinheiral nº 000000091744, matrícu-

la no PinheiralPrevi nº 000000000176,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu
beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0412/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) ROSELI
CURSINO DA SILVA CABRAL, matrícula
PMPinheiral nº 000000091979,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000508, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 383/
2018, no período 12/11/2018 à 11/12/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0561/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
12/12/2018 à 09/02/2019, ao(à) ROSELI
CURSINO DA SILVA CABRAL, matrícula
PMPinheiral nº 000000091979,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000508, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0413/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;

CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) THIAGO OLAVO
DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº
000000094171, matrícula no Pinheiral
Previ nº 1403, o(a) servidor(a) encontra-
se afastado(a) em virtude de licença
médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0867/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
04/12/2018 à 18/12/2018, ao(à) THIAGO
OLAVO DA SILVA, matrícula PMPinhei-
ral nº 000000094171, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1403, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0414/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 12/12/
2018, do(a) servidor(a) VALERIA DE
AVILA VITORETTI,  matrícula
PMPinheiral nº 000000090626, matrícu-
la no PinheiralPrevi nº 000000000499,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 233/2018, no período
13/08/2018 à 10/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0205/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
11/12/2018 à 09/04/2019, ao(à)
VALERIA DE AVILA VITORETTI,
matrícula PMPinheiral nº 00000009062
6, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000499, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a) perce-

be em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0415/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 05/12/
2018, do(a) servidor(a) RUI RODRIGUES
MESSIAS, matrícula PMPinheiral nº
000000015632, matrícula no Pinheiral
Previ nº 000000000203, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 368/
2018, no período 30/10/2018 à 13/11/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0776/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
14/11/2018 à 30/11/2018, ao(à) RUI
RODRIGUES MESSIAS, matrícula
PMPinheiral nº 000000015632,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000203, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE
2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 416/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei;
RESOLVE, retificar o ato 265/2016, que
a partir da data de publicação deste ato
passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 265/2016

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
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– PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 485/2016;
CONSIDERANDO também tudo o que consta no processo nº 610/2018 referente
ao Questionamento do TCE/RJ;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 09/08/2016, PENSÃO POR MORTE ao beneficiário
DENISE DE FATIMA LEITE FRANCO, na condição de COMPANHEIRO(A), por motivo
de falecimento do (a) servidor (a) ANTONIO MARIO ALVES GARCIA, matrícula PMP
nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, cargo de JARDINEIRO, sendo o valor do benefício
fixado  conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 417/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 190/2015, que a partir da data de publicação deste ato
passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 190/2015

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 265/2015;
CONSIDERANDO também tudo o que consta no processo nº 611/2018 referente
ao Questionamento do TCE/RJ;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 07 de abril de 2015, PENSÃO POR MORTE aos
dependentes MARCIO VIANA DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge, e THARSIS
WARLEY VIEIRA DE BRITO, E TAYLOR VIEIRA VIANA DE OLIVEIRA, na condição de
filhos, ambos menores de idade, por motivo de falecimento do (a) servidor (a)
ROSILENE VIEIRA DA SILVA, matrícula PMP nº 92578, inscrição no PinheiralPrevi
nº 0749, lotado na Secretaria Municipal de Educação, cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Gerais, sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0418/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) DAMIAO ALVES, matrícula PMPinheiral nº 000000091702, matrícula

no PinheiralPrevi nº 000000000052, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato nº 246/2018, no período 26/08/2018 à 23/
12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0572/2016;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 24/12/
2018 à 22/04/2019, ao(à) DAMIAO ALVES, matrícula PMPinheiral nº 000000091702,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000052, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0419/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) ELIANE MARIA TEIXEIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094628,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1730, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato nº 337/2018, no período 25/09/2018 à 08/
12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0713/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 09/12/
2018 à 06/02/2019, ao(à) ELIANE MARIA TEIXEIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000094628, matrícula no PinheiralPrevi nº 1730, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS,
tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0420/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) ELIZELIA SANTOS AGUIAR, matrícula PMPinheiral nº 000000091956,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000405, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 304/2018, no período
19/09/2018 à 17/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0183/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 18/12/
2018 à 15/02/2019, ao(à) ELIZELIA SANTOS AGUIAR, matrícula PMPinheiral nº
000000091956, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000405, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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ATO Nº 0421/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) JOSEFINA ROSA DE CARVALHO, matrícula PMPinheiral nº
000000091974, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000459, o(a) servidor(a)
encontra-se afasta-do(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 288/2018,
no período 17/09/2018 à 15/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0146/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 16/12/
2018 à 15/03/2019, ao(à) JOSEFINA ROSA DE CARVALHO, matrícula PMPinheiral
nº 000000091974, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000459, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0422/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) LIVIA GONCALVES DA SILVA MONTEIRO, matrícula PMPinheiral nº
000000087977, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000379, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 192/2018,
no período 04/07/2018 à 30/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0391/2016;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 31/12/
2018 à 28/06/2019, ao(à) LIVIA GONCALVES DA SILVA MONTEIRO, matrícula
PMPinheiral nº 000000087977, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000379,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0423/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) SUSANA DA ROCHA ALMEIDA, matrícula PMPinhei-ral nº
000000096554, matrícula no PinheiralPrevi nº 2273, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de salário maternidade, conforme Ato nº 243/2018, no
período 15/08/2018 à 12/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0528/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-maternidade, pelo período de 13/12/
2018 à 26/12/2018, à servidora SUSANA DA ROCHA ALMEIDA, matrícula
PMPinheiral nº 000000096554, matrícula no PinheiralPrevi nº 2273, a qual se
encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Mé-

dica, fixados com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0424/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral nº
000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0896/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 01/01/
2019 à 15/01/2019, ao(à) DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0425/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) JESSICA MARQUES PINHEIRO DA SILVA ALMEIDA, matrícula
PMPinheiral nº 000000096413, matrícula no PinheiralPrevi nº 2260, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze)
dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0897/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 18/12/
2018 à 28/12/2018, ao(à) JESSICA MARQUES PINHEIRO DA SILVA ALMEIDA,
matrícula PMPinheiral nº 000000096413, matrícula no PinheiralPrevi nº 2260,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0426/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) MARIA CRISTINA DA SILVA FREITAS, matrícula PMPinheiral nº
000000094428, matrícula no PinheiralPrevi nº 1617, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
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ATO Nº 0428/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) AMANDA AZEVEDO PEREIRA GOMES, matrícula PMPinheiral nº
000000093894, matrícula no PinheiralPrevi nº 1101;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0900/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de 13/12/2018 à 11/04/
2019, à servidora AMANDA AZEVEDO PEREIRA GOMES, matrícula PMPinheiral nº
000000093894, matrícula no PinheiralPrevi nº 1101, a qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0901/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) CRISTIANO DIAS DE SOUZA,
matrícula PMPinheiral nº 000000096513, matrícula no PinheiralPrevi nº 2386,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido a dependente ADRIANO LUCAS
DE SOUZA FREITAS e JOAO GUILHERME DE SOUZA FREITAS, desde que sua
remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0430/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0902/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) MARCELLA LIMA BRAZ,
matrícula PMPinheiral nº 000000095408, matrícula no PinheiralPrevi nº 2079,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido a dependente TALES LIMA BRAZ GONZAGA,
desde que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0431/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0903/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) RAFAEL PAULO RODRIGUES,
matrícula PMPinheiral nº 000000096458, matrícula no PinheiralPrevi nº 2352,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido a dependente SOPHIA ROCHA DE ALMEIDA
RODRIGUES e VICTOR ROCHA DE ALMEIDA RODRIGUES, desde que sua remunera-
ção esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0898/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 25/12/
2018 à 08/01/2019, ao(à) MARIA CRISTINA DA SILVA FREITAS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094428, matrícula no PinheiralPrevi nº 1617, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0427/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 19/12/2018, do(a)
servidor(a) VIVIANE CARVALHO CORREA, matrícula PMPinheiral nº 000000093784,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1091, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0899/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 08/12/
2018 à 21/01/2019, ao(à) VIVIANE CARVALHO CORREA, matrícula PMPinheiral nº
000000093784, matrícula no PinheiralPrevi nº 1091, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0429/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23

ATO Nº 0432/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0904/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) RAPHAEL REIS RIBEIRO,
matrícula PMPinheiral nº 000000094496, matrícula no PinheiralPrevi nº 1694,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido a dependente CLARICE TENDA REIS RIBEIRO,
desde que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.
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Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 434/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 087/2017, que a partir da data de publicação deste ato

passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 087/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º da Ec 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/88
em concordância com o Art. 51, § 1º da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I Quadro de Docente I das Classes de
Educação Infantil à 4ª Série do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de
20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 223/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) Márcia Lima Rodrigues, a partir de 02 de abril
de 2017, matrícula PMPinheiral nº 000000018059, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000281, cargo de PROFESSOR I, Nível B – Referência III -  LOTADA NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos integrais, conforme
descrito abaixo:

ATO Nº 0433/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0905/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) RAPHAELLA DE OLIVEIRA
CUNHA TRINDADE, matrícula PMPinheiral nº 000000096521, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2353, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE - UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido a
dependente LIZ CUNHA TRINDADE e LUCAS CUNHA TRINDADE, desde que sua
remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi ATO Nº 435/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 047/2018, que a partir da data de publicação deste ato
passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 047/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Transitória 2 - Art. 6º da Ec 41 em
concordância com o Art. 51, § 1º da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ANEXO I QUADRO DE DOCENTE I DAS
CLASSES DE EDUCAÇÃO INFANTIL À 4ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL DA
LEI MUNICIPAL Nº 263, DE 20 DE JANEIRO DE 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0134/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) ANA CRISTINA DE BARROS GARCEZ, a partir
de 05/03/2018, matrícula PMPinheiral nº 000000087177, inscrição no
PinheiralPrevi nº 000000000230, cargo de PROFESSOR I, Nível B, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos integrais, conforme
descrito abaixo:

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA

Pinheiral, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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